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"DENOMINA O PLENÁRIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
RORAINÓPOLIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

Autores: Vereador Leocádio Rodrigues 

Pereira e Andreia Saldanha Maia 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS aprovou e o Prefeito 

Leandro Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - O plenário da Câmara municipal de Rorainópolis, Estado de 

Roraima, denominasse-a "Plenário Vereador Johnson Barbosa Silva". 

Art. 2° - O Legislativo Municipal providenciará a colocação de placa 

contendo a denominação consignada • e artigo . i terior. 

Art. 3° - Está Lei entr em vigor na d. ta de sua pui licação. 
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